
ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

MENSAGEM NO íí34
COORDEIIADORIÂ DE EXPEDITilÏE

PROJEÏO DE LEII{O 4 r

EXcELENTíssttrlto SENHoR pREStDENTE, sENHoRAS
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO

cARLos ruolsÉs DA stLVA
Governador do Estado

Expediente da Mesa

w

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à
elevada deliberação desga augusta Casa Legislativa, acompanhado de exposição de
motivos da Secretaria de Estado da Administração, o projeto de leique "Autoriza a óoação
de imóvel no Município de Maracajá".

Florianópolis, 6 de maio de 2022.
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: V8H9SJF8

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

# CARLOS nnOlSÉS DA STLVA (CpF: 625.XXX.849-XX) em 08/05/2022 às 19:45:12
Emitido por: "sGP-e", emitido em 11/0112019 - 12:27:23 e válido atê 11lo't/2119 - 12:27:23.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia , acesse o link https://portal .sea. sc. qov, brlportal-exte rno/conÍe rencia-
documento/U0VBXzcwM BÍNzMyNlSyMDlxXl Y4SDksSkY4 ou o site
https://portal. sgpe.sea.sc.qov.brloortal-externo e informe o processo SEA 0000724012021e o código V8H99JFB
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL

EM no 160121 Florianópolis, 16 de novembro de 2021

Senhor Governador,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Lei que autoriza a
doação de imóvel, ao Município de Maracajá, com área de 3.567,31 m2 (três mil,
quinhentos e sessenta e sete metros e trinta e um decímetros quadrados), sem
benfeitoria averbada, matriculado no 1o Tabelionato de Notas e de Protesto e Ofício de
Registro de lmóveis da comarca de Araranguá, sob o no 32.405, de propriedade do
Estado de Santa Catarina, cadastrado no Sistema de Gestão Patrimonial sob o no
5.127, no Município de Maracajá.

A doação de que trata esta Lei tem por finalidade possibilitar ao Município a
manutenção e o pleno desenvolvimento de unidade escolar.

Contudo à consideração de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Administração
(assinado digitalmente)
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sgpe Assinaturas do documento

Código para veriÍicaçã o: $PY 42SM4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

"f
JORGE EDUARDO TASCA (CPF: 912.XXX.999-XX) em 17/11/2021às 12:02:06
Emitido por: "SGP-e", emitido em 0111012019 - 11:38:00 e vátido até 0111012119 - 11:38:00.
(Assinatura do sistema)

Para veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse o link https;//portal.sgpe.sea.sc.gov . brlportal-exte rno/conÍe rencia-
documento/U0VBXzcwMDBf M DAwMDcyN DBf NzMyNtSvM D lxXzhQWTQyUOOO ou o site
https://portal,sgpe.sea.sc.gov.brlportal-externo e inÍorme o processo SEA O0OO724Ot2O21e o código gpy42sM4
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conÍerência.
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w ESTADO DE SANTA CATARINA

PROJETO DE LEt No PL,/o118.312022

Autoriza a doação de imóvel no Município de Maracajá

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar e doar ao
Município de Maracajá o imóvel com área de 3.567,31 m2 (três mil, quinhentos e sessenta
e sete metros e trinta e um decímetros quadrados), com benfeitorias não averbadas,
matriculado sob o no 32.405 no Ofício de Registro de lmóveis da Comarca de Araranguá e
cadastrado sob o no 5127 no Sistema de Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da
Administração (SEA).

Parágrafo único. Caberá ao Município promover e executar as
ações necessárias à titularização da propriedade, bem como à averbação das benfeitorias
existentes no imóvel.

Art. 20 A doação de que trata esta Lei tem por finalidade e
encargo o desenvolvimento de atividades educacionais por parte do Município.

Art. 30 O donatário não poderá, sob pena de reversão:

| - deixar de utilizar o imóvel;

ll - desviar a finalidade da doação, deixando de cumprir o
encargo de que trata o art. 20 desta Lei no ptazo de 2 (dois) anos, contados a partir da data
de publicação desta Lei; ou

lll - hipotecar, alienar, alugar, ceder de forma gratuita ou
onerosa, total ou parcialmente, o imóvel.

ParágraÍo único. As disposições previstas neste artigo deverão
constar da escritura pública de doação do imóvel, sob pena de nulidade do ato.

Art. 40 A reversão de que trata o art. 30 desta Lei será realizada
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem indenização por
benfeitorias constru ídas.

Art. 50 A edificação de benfeitorias não outorgará ao donatário o
direito de retenção no caso de reversão do imóvel.

Art. 60 As despesas com a execução desta Lei correrão por conta
do donatário, vedado ao Estado arcar com quaisquer ônus a elas relacionados.
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w ESTADO DE SANTA CATARINA

Art. 70 O Estado será representado no ato de doação pelo
Secretário de Estado da Administração ou por quem for legalmente constituído.

Art. 80 Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis,

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: FN9O188A

Este documento foiassinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

.í
CARLOS I4OISÉS DA STLVA (CpF: 625.XXX.849-XX) em 08/05/2022 às 19:45:12
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11l}'tl201g - 12:27:23 e válido até 1110112119 -.t2:22:23.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.qov . brlportal-externo/conÍerencia-
documento/U0VB XzcwMDBfMDAwMDcyNDBÍNzMyNlSyMD|xXOZOOUBxODhB ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc. gov.brlportal-externo e ínÍorme o processo SEA 0000724012021 e o código FN9O18BA
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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w Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP.e
TERMO DE AUTUAçÃO

Processo SEA 0000724012021

Dados da Autuacão

o.. @ íaú
ftt

Autuado em: 0710712021 às 09:13
Setor origem: PTL/SCDIG - Setor da Plataforma SC Digital

lnteressado principal: MUNICIPIO DE MARACAJA
Classe: Comunicação Eletrônica sobre Encaminhamento de Documento

Assunto: Encaminhamento de Documento
Detalhamento: Assunto (Finalidade do Pedido): 47

No. solicitação: 000í 59402412021
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COM. Dh CON-\1'l'ltJ {ÇÃ(-)
F. lr.Jsl'tcA

DrsTRrBUrçAO

O Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou
RELATOR do Processo Legislativo no PL./01 18.312022, o Senhor Deputado
José Milton Scheffer, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso
Vl, do Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o
cumprimento do prazo regimental.

Sala da Com , em 18 de maio de2022
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PARECER AO PROJETO DE LEI N° 0118.3/2022 

 

 

EMENTA:  Autoriza a doação de imóvel no      

Município  de Maracajá. 

 

AUTOR: Governador do Estado 

 

RELATOR: José milton Scheffer 

 

I - RELATÓRIO 

 

Por meio da Mensagem n° 1134, de 06 de maio de 2022, o 

Governador do Estado encaminhou a este Poder de Lei indicado em epígrafe, que 

visa buscar autorização legislativa para que o Poder Executivo efetue doação de 

imóvel no Município de Maracajá. 

 

A doação pretendida, se refere ao imóvel com área de 3.567,31 m2 

(três mil, quinhentos e sessenta e sete metros e trinta e um decímetros quadrados), 

sem benfeitorias averbadas, estado no 1° Tabelionato de Notas e de Protesto e 

Ofício de Registro de Imóveis da comarca de Araranguá, sob o n° 32.405, de 

propriedade do Estado de Santa Catarina, cadastrado no Sistema de Gestão 

Patrimonial sob o n° 5.127, no Município de Maracajá. 

 

Nos termos do art.2° do Projeto de Lei, a doação de que trata esta Lei 

tem por finalidade possibilitar ao Município a manutenção e o pleno desenvolvimento 

da unidade escolar. 

 

Os autos do Projeto de Lei encontram-se instruídos com os 

documentos de fls. 10 até 35, entre os quais destaco: 

 

 

1) cópia do Ofício n° 124/2021, de 05 de julho de 2021, 

subscrito pela Prefeitura Municipal de Maracajá, na qual requer a Doação do 

Imóvel e benfeitorias (fl.10); 

2) cópia atualizada da Certidão Imobiliária de Inteiro Teor da 

matrícula do imóvel (fl. 12); 

3) Informação n° 4113/2021, de 08 de setembro de 2021; 
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Lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 11 de maio de 2022, a 

proposição legislativa foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, 

na qual fui designado relator. 

 

É o relatório. 

 

 

II - VOTO 

 

Ao examinar os termos do Projeto de Lei e a documentação 

instrutória, no que concerne aos pressupostos afetos a esta CCJ (art. 144, I, do 

Regimento Interno da Alesc), notadamente à luz da Lei estadual n° 5.704, de 28 de 

maio de 1980, que “Dispõe sobre aquisição, alienação e utilização de bens imóveis, 

nos casos que especifica, e estabelece outras providências”, percebe-se que foram 

observados os princípios e normas constitucionais e legais indispensáveis à espécie 

em tela, não havendo, portanto, a meu ver, impedimento constitucional e legal ao 

prosseguimento do feito. 

 

No que diz respeito aos demais aspectos regimentais a serem 

observados nesta Comissão, verifico que a matéria está apta à sua regular 

tramitação neste Parlamento. 

 

Antes o exposto, vez que atendidos os pressupostos a que aludem o 

inciso I art. 144 e o inciso II do art. 20 do Rialesc, por verificar a constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa, voto pela ADMISSIBILIDADE 

e, no mérito pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0118.3/2022, devendo seguir 

seus trâmites regimentais. 

 

Sala das Comissões,  

 

 

Deputado José Milton Scheffer  

Líder de Governo 
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C()lv't. DË l:INANÇAS
r l tij Bt jTA(rÀ()

DrsTRrBUrçAO

O Senhor Deputado Marcos Vieira, Presidente da Comissão,
designou RELATOR do Processo Legislativo no PL./0118.312022, o Senhor
Deputado Julio Garcia, Membro desta Comissão, com base no artigo 130,
inciso Vl, do Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o
cumprimento do prazo regimental.

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2022

W#H#r#***:r#,ffi

u(a
Rossana Maria Borges Espezin

Chefe de Secretaria
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